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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 900/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.024385/2021-76, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) para atuar em 

perícias singulares e/ou Junta Oficial de Saúde, conforme a Orientação 

Normativa nº 41, de 04/01/1991, da Secretaria de Administração Federal e 

a Política de Atenção à Saúde e Segurança do Servidor Público Federal: 

 

NOME Nº SIAPE CARGO 

LUIZA ANDRADE DE OLIVEIRA 1363942 
MÉDICO/ÁREA: 

PSIQUIATRA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 901/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.024371/2021-52, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Editoração e Revisão Final do Plano de Desenvolvimento 

Institucional PDI 2021-2030, com efeitos a partir de 16 de junho de 2021: 

 

NOME MATRÍCULA SIAPE Nº 

Bruno de Souza Leão 1655747 

Felipe de Brito Lima 2371926 

Ivanda Maria Martins Silva 1199636 

Joana dos Santos Silva (suplente) 3042688 

José Temístocles Ferreira Júnior 1781834 

Noadia Iris da Silva 1032295 

Rafael Rodrigues Carvalho (presidente) 2995134 

Renata Sá Carneiro Leão 1318021 

Suely Maria Silva Manzi 383768 

Suzana Ferreira Paulino Domingos 1497211 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

 

 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 052/2021-CODAI, de 14 de outubro de 2021 

 

A VICE-DIRETORA GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM 

AGOSTINHO IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e tendo em vista o que consta no artigo 13 e inciso “V” do 

artigo 34 do Regimento Interno do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas 

da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 118/2019 do Conselho 

Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 

RESOLVE: 

  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, as servidoras e 

estudantes abaixo descritos para comporem a Comissão de elaboração do 

Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual do Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas da UFRPE (CODAI). 

 

Comissão de elaboração do Programa de Proteção e Promoção 

da Saúde Menstrual 

Carga-

horária 

Semanal 

Presidente Marta Milene Gomes de 

Araújo 

SIAPE nº 

3060360 

04 horas 

Titular Amanda Marinho do Prado CPF nº 

***.164.754-** 

03 horas 

Titular Indira Maria Estolano 

Macedo 

CPF nº 

***.078.634-** 

03 horas 

Titular Jenefer Luane Batista da 

Silva 

CPF nº 

***.119.994-** 

03 horas 

Titular Júlia Larissa Silva de Melo CPF nº 

***.415.964-** 

03 horas 

Titular Marcella Feitosa dos Santos SIAPE nº 

1373120 

03 horas 

Titular Nicole Nascimento de 

Santana 

CPF nº 

***.600.044-** 

03 horas 

Titular Nicolle Vyviane Oliveira 

Santos 

CPF nº 

***.331.624-** 

03 horas 

 

 Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de 

elaboração do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual do 

CODAI será de dois 60 (sessenta) dias a partir da data desta Portaria. 

 

 

LUANA GOMES CORDEIRO DE ARAÚJO 

VICE-DIRETORA GERAL DO CODAI 

 


